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ESTADO DE MATO·OROSSO 

LEI N" 891,DE 25 DE OUTUBRO DE 1 956. 

Concede uma subvenção ordinária 
anual de Cr$ 36 000,00, ao Institu 
to Educacional de Dourados. -

o GOVERNADOI\ DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
oreta e eu sanoiono a seguinte Lei , . 

Artigo I" - Fioa oonoedida uma subvenção ordinária a 
nua! de Cr$ 36 000,00 (Trinta e seis mil cruzeiros), ~ 
ga em dUOdéoimos, a partir do exeroioio de 1 957, aoiiS 
tituto Educacional de Dourados, mantido pelas Innãs hn 
cisoanas. -

Artigo 2" - A despesa deoorrente desta lei, oorrerá 
a oonta de dotações pr6prias a serem inoluidas no or9~ 
mento dos fUturos exercicios. . 

Artigo 3" - Esta lei entrará em vigor a partir de I" 
de Janeiro de 1 957, revogadas as disposi9ões em oontrá 
rio. -
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paláoio Alencastro, em Cuiabá, 25 de outubro de 
1 956, 1352 da Independência e 682 da Repúblioa • 
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